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Ministério das Comunicações
.

<!ID841673-0>

Acolho o PARECER/MC/CONJUR/TFC/No- 1631-2.17/2006,
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMO-
LOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das
normas estabelecidas no respectivo Edital.

HÉLIO COSTA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID840745-0> PORTARIA No- 819, DE 25 DE OUTUBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo no-

53000.025146/2004, resolve:
Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto no- 5.371, de

17 de fevereiro de 2005, a RBS TV SANTA CRUZ LTDA, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município
de Sinimbú, Estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 30-
(trinta decalado para menos), visando à retransmissão dos seus pró-
prios sinais.

HÉLIO COSTA

(N o- 8.710-0 -R$ 119,68 - 29.11.2006)

<!ID840746-0> PORTARIA No- 843, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo no-

53000.055390/2006, resolve:
Autorizar a RBN - REDE BRASIL NORTE DE COMU-

NICAÇÃO LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Freqüência Modulada, no município de Monte Alegre, Estado do
Pará, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para
Transmissão de Programas (LINK), no referido município, obser-
vadas as condições constantes da portaria de aprovação de locais e
equipamentos.

HÉLIO COSTA

(N o- 8.509-6 - R$ 119,68 - 29.11.2006)

<!ID840747-0> PORTARIA No- 871, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo no-

53000.061639/2005, resolve:
Autorizar a FUNDAÇÃO BARCARENA DE COMUNICA-

ÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, permissionária do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamen-
te educativos, no município de Barcarena, Estado do Pará, a executar

o Serviço Auxiliar de Radiodoifusão de Ligação para Transmissão de
Programas (LINK), no referido município, observadas as condições
constantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

HÉLIO COSTA

(N o- 8.733-X -R$ 149,60 - 29.11.2006)

<!ID840748-0> PORTARIA No- 883, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo no-

53000.060538/2006, resolve:
Autorizar a FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICA-

ÇÕES LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Onda Média, no município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, a
executar o Serviço Auxiliar de Radiodoifusão de Ligação para Trans-
missão de Programas (LINK), no referido município, observadas as con-
dições constantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

HÉLIO COSTA

(N o- 8.752-6 - R$ 119,68 - 28.11.2006)
<!ID841940-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 30 de Novembro de 2006

Processo n.o- 53000.066421/2006.
Aprovo o PARECER/MC/CONJUR/DMM/No- 2195 - 1.15

/2006. Encaminhe-se os autos ao Secretário de Serviço de Comu-
nicação Eletrônica, nos termos do artigo 187, inciso XIX do Re-
gimento Interno do Ministério das Comunicações.

<!ID841941-0>

Processo no- 53.770.002.488/98.
Aprovo o PARECER/MC/CONJUR/GSL/No- 1874 -

1.10/2006. Não acolho o recurso de fls. 183/186 dos autos, em face da
ilegitimidade “ad causam” da recorrente Uirapuru Futebol Clube.

ANEXO

No- DA CONCORRÊNCIA
SSR/MC

UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA No- PROCESSO

132/1997 GO URUAÇU OM SISTEMA LAGEADO DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA

53670.00089/1998

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID841961-0>RESOLUÇÃO No- 449, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2006

Aprova o Regulamento do Serviço de Ra-
dioamador

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.o- 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelos artigos 17 e 35 do Regulamento da Agência, aprovado
pelo Decreto n.o- 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública n.o- 638, de 29 de agosto de 2005, publicada
no Diário Oficial de 30 de agosto de 2005;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.o-

416, realizada em 1o- de novembro de 2006, resolve:
Art. 1o- Aprovar o Regulamento do Serviço de Radioamador,

na forma do Anexo a esta Resolução.
Art. 2o- Substituir o Regulamento do Serviço de Radioa-

mador, aprovado pelo Decreto n.o- 91.836, de 24 de outubro de 1985,
o Decreto n.o- 1.316, de 25 de novembro de 1994, que alterou o
Regulamento do Serviço de Radioamador e a Norma n.o- 31/94 -
Norma de Execução do Serviço de Radioamador, aprovada pela Por-
taria n.o- 1.278, de 28 de dezembro de 1994.

Parágrafo único. As condições de uso de radiofreqüências
para estações do Serviço de Radioamador dispostas na Norma 31/94
permanecem em vigor até que sejam substituídas por regulamento
específico.

Art. 3o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIOAMADOR

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Capítulo I
Dos Objetivos
Art. 1o- . Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as

condições para execução do Serviço de Radioamador e a obtenção do
Certificado de Operador de Estação de Radioamador. As estações do
Serviço de Radioamador devem operar nas condições estabelecidas
no Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, bem como
no Regulamento sobre Condições de Uso de Radiofreqüências para
Estações do Serviço de Radioamador.

Art. 2o- . A execução do Serviço de Radioamador é regida
pela Lei n.o- 9.472, de 16 de julho de 1997, pelo Regulamento dos
Serviços de Telecomunicações, por outros regulamentos e normas
aplicáveis ao serviço e por este Regulamento.

Art. 3o- . O Serviço de Radioamador é o serviço de te-
lecomunicações de interesse restrito, destinado ao treinamento pró-
prio, intercomunicação e investigações técnicas, levadas a efeito por
amadores, devidamente autorizados, interessados na radiotécnica uni-
camente a título pessoal e que não visem qualquer objetivo pecuniário
ou comercial.

Capítulo II
Das Definições
Art. 4o- . Para os fins a que se destina este Regulamento,

aplicam-se as seguintes definições:
I - Comunicação de terceira parte: mensagem enviada pelo

operador de controle (primeira parte) de uma estação de radioamador
para outro operador de estação de radioamador (segunda parte) em
favor de outra pessoa (terceira parte).

II - Certificado de Operador de Estação de Radioamador
(COER): é o documento expedido pela Anatel à pessoa física que
tenha comprovado ser possuidora de capacidade técnica para operar
estação de radioamador.

III - Estação de Radioamador: é um conjunto operacional de
equipamentos, aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à
execução do Serviço de Radioamador, seus acessórios e periféricos e
as instalações que os abrigam e complementam, concentrados em
locais específicos, ou alternativamente, um terminal portátil.

IV - Indicativo de Chamada de Estação de Radioamador: é a
característica que identifica uma estação e que será usada pelo ra-
dioamador no início, durante e no término de suas emissões ou
comunicados.

V - Licença para Funcionamento de Estação de Radioa-
mador: é o documento que autoriza a instalação e o funcionamento de
estação do Serviço de Radioamador, com o uso das radiofreqüências
associadas.

VI - Radioamador: pessoa habilitada a operar estação do
Serviço de Radioamador.

TÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO
Capítulo I
Da Expedição da Autorização
Art. 5o- . A autorização para execução do Serviço de Ra-

dioamador será expedida pela Anatel:
I - ao titular do Certificado de Operador de Estação de

Radioamador (COER);
II - às associações de radioamadores;
III - às universidades e escolas;
IV - às associações do Movimento Escoteiro e do Movi-

mento Bandeirante;
V - às entidades de defesa civil.
Art. 6o- . A autorização para execução do Serviço de Ra-

dioamador será formalizada pela expedição da Licença para Fun-
cionamento de Estação de Radioamador, que incorpora também a
autorização para o uso das radiofreqüências associadas.

Parágrafo único. A autorização para execução do serviço
será expedida a título oneroso, por prazo indeterminado e a au-
torização de uso de radiofreqüências associadas será expedida pelo
prazo de vinte anos, prorrogável por igual período, e também a título
oneroso.

Capítulo II
Das Licenças
Art. 7o- . A Licença para Funcionamento de Estação de Ra-

dioamador é intransferível, na qual constará, necessariamente, o nome
do autorizado, a sua classe, o indicativo de chamada da estação e a
potência autorizada. A licença autoriza o radioamador a utilizar qual-
quer das radiofreqüências destinadas à sua classe, em conformidade
com o Regulamento sobre Condições de Uso de Radiofreqüências
para Estações do Serviço de Radioamador.

Parágrafo único. Estação de Radioamador com capacidade
para comunicação via satélite somente poderá operar se constar da
Licença para Funcionamento de Estação observação a respeito com o
devido destaque.

Art. 8o- . O valor e as condições de pagamento pelo direito de
uso das radiofreqüências estão estabelecidos no Regulamento de Co-
brança de Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüências
(PPDUR).

Art. 9o- . A prorrogação do uso de radiofreqüência associada,
sempre onerosa, poderá ser requerida até três anos antes do ven-
cimento do prazo original, e será feita com base nos dados cadastrais
existentes no Banco de Dados Técnicos e Administrativos (BDTA) da
Anatel, cuja atualização incumbe ao radioamador.

Art. 10. O requerimento para obtenção da licença poderá ser
assinado:

I - Pelo interessado;
II - Por procurador, mediante apresentação do respectivo

instrumento de procuração;
III - Pelo responsável legal, quando se tratar de menor; e,
IV - Pelo dirigente ou seu preposto, no caso de pessoa

jurídica.
§ 1o Quando se tratar de pessoa física, o requerimento deverá

ser instruído com cópias autenticadas do documento de identidade e
do CPF do interessado.

§ 2o Quando se tratar de pessoa jurídica, o requerimento
deverá ser instruído com cópia autenticada do CNPJ e dos atos
constitutivos da entidade, devidamente registrados, bem como com a
indicação de radioamador classe "A" responsável pelas operações da
estação.

§ 3o Alternativamente, em substituição às cópias autenti-
cadas, poderão ser apresentadas cópias e respectivos originais para
autenticação pela Anatel.

Art. 11. O radioamador estrangeiro deverá apresentar, quan-
do da solicitação da licença para funcionamento de estação, pas-
saporte ou carteira de estrangeiro em vigor. A licença, neste caso, será
expedida com validade limitada ao prazo de permanência do ra-
dioamador no país.

Art. 12. As licenças para funcionamento de estação serão
expedidas na Unidade da Federação onde se localiza o domicílio do
responsável. As referentes às estações repetidoras serão expedidas na
Unidade da Federação onde se localiza a sede ou domicílio da au-
torizada.

Art. 13. A licença não procurada pelo seu titular, ou de-
volvida pelo Correio por não coincidir com o endereço constante do
cadastro da Anatel, será cancelada e excluída do Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel 30 (trinta) dias após sua emis-
são ou devolução.

Parágrafo único. A emissão da segunda via da licença para
funcionamento de estação somente será feita sem ônus, caso não haja
débito relacionado com a licença original e se o dano ou extravio for,
comprovadamente, imputável ao Correio ou à Anatel.




